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AUTUAÇ-ÃO 
.. 

. . Aos, /o ~) . ... . .. ...... .. . ......... . dias ®_Lês M 

.. · ~<? . ... ·:·do ano .de mil novecentos e setenta.···~··~··········· 
autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA . J~. r (. 

J h~ k-f.J \\' '( (\~~ ~ ~ 
ETIOJETO DE LEI Nº f'CJ;J j ~ J . ~~\~\ . . 

~~ .~ ~ iJV.f 
OONCWE TITULO DE CIDADí'W COLATINEN\;ii:d~-

A Câmara Municipal de Colatin~, Estado do 

Espírito Santo, us~.ndo de atribuições legais; 

DECRETA 

Art. 1Q)- Fica concedido o TITULO DE CIDAD'.1!0 COLATINENSE 

ao Sr. Dr. DEUSDEDIT TINOCO DE REZENDE, pelos 

' relevantes serviços prestadôs a com~aida.0.e co 

ça·tmnense. 

A.rt. 2Q )- Esta It:?i · eirbrará em vigor ·ndl data dG sua :publi~ 

cação, Í"ica..."1.do revogadas as disposições em con-
.!-,,, , • 
IJ~-ai ... 10. 

Sala das Sessões, 

Em, 10 de dezembro de 1.973 

JUSTIFICATIVA: DI:. DEUSDEDIT TINOCO DE REZENDE, Advogado, ~ 

rurgi;.o-:oentista. G B?ofessor U:uive:rsitário, Nasceu a 16 de 

julho de 1. 913, ers. Bo:rn. Josus do Itaba:pçana, _Estado do Rio 

de Janeiro, Filho do sr • .Aristides Vi~ira de Rezende e da 

Sra.GJ:orgeté'E.~mmocõi.n'c.l~o 11.!zende. Casado cora a Sra. Maria. 

Fil.Ssbender de Rezends. Tem. quatro :fiThos: Dr. Sigismundo -

Fasebender de Rezende (Engenheiro]Civi1), Dr. Sergio Fass

benéler de RezG:nde (Advogado), 11farilia Faasbender d.e Rezen

de ::iua {casada cori o !!édioo Dr. F~nando 1..nto:nio de Olivei

ra RW'Ã) e Sidney Fassbender de Rezende. ~tudos: Liceu de 
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Humanidades, de . Cam!JO~; Faculdade de Orlontolog'ia e Fa

culdade de Direito dà Niteroi, da Universidade Federal. 

do Estado do Rio de Janeiro. Iniciou _su~s atividades y 

como Frº~ossor do Colégio Rio Branco e Escola Normal. 

de Bom Jesus. Foi Professor, mediante concurso, da Esc,2 

la Normal e Colégio Estadual "Conde de Linhares". Atu~ 

nente, é Advogado militante no foro de VitÓria 9 Frofes-

' sor d~ Faculdade de Direito de Colatina e .Assessor Juri -
dico da Secreto.ria da Educação o Cultura do Estado do -

Espírito Santo. Viajou através de vários Est2.D.os do Bra -
sil e fez conferenci~~ sobre o Centenário do Nascimento 

de Rui Barbosa e sobre a Declaraç~o Universal dos Dire! 

toa do Homem, no Rotary_ Clube de Bon Jesus. f sócio do 
"". • - • • • : .• .• • ~- "<: • .. 

Rotary- áltl.bc ·d~ :Bom· J~ó.u.s e de 0olatinn, do Iate Clube 
- . 

de -·colatina, do Clube Recreativo de Colatirm e do Clu-

be Sirio-Liba.nee, & Vi tÓrie.. 

f-~ê,;\SfRO N.º~- Fls. ___ QL l. 0 __ pj_:_ __ ~ 

....... ~JLÀJt<.!~~---
À Prehdencia da Ca~ara. · 

C•latina, /o /. 1 r:?.!i1// 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA "PRESIDENCIA 

CMC. OF. __ _ 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em, 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

· A Conims~o ãe Justiça e Reàaçã~.1 ::lllliQo 
conjunte. :p:..ra a1ir~ciar o Proj~to de Lei nfl /&Já liJ , €: / 
pla sua. ~prov&l,ção tal COElO se ~che. redigtào: Justificando/ 

aind~; 

Ae) ser o referi~-º projeto d:it mais relev:inte im.port:&ncia / 

B ) por vir o referido Projeto &o e~contro àos interesses/ 
de toda a edilida6Je cc1~.:ti.r.i.ease"' 

Sala das Sessões, 
EI:t,/D de di.__y~de 1973 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. 81/73 

Excelencia: 

150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em . 10 de dezembro de 1 97 3 

Cumpre-me passar às mãos de v. EXa. para efei

tos de Snsão e lromulgação, cÓpia da Lei nQ2 670, aprovada/ 

por esta edilidade em sua Últifil.a reunião ordinária. 
~ Sendo soo que se oferece.para o momento, a-

presso-me em apresentar as minhas 

Co~diais Saudações 

Dr. Octavio Luiz Barbosa de .Araujo 

- :Presidente -

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Prefeito Municipal de Cole.tina 

Nesta: 

ZM/Col 41 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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LEI N2 2 670 

CONC3DE rd:TULO DE CID.,.,.D~O COI· .. ~TINZNSE • 

• A C(~ara ~:unicipa1 de Colatina1 do Estado do Eap!

ri to San to ,- usnndo de. ntri buiç.õe s lcgai1:1; 

u::~E C R E T A ___ """"" ____ ..... 

Ari~. ln)- Fic8. concedido o :;:! tulo de Cidadão Colatinonsé ao sr.
Dr. m.~tkiD1TJT TINOCO DE RSZ~!J~DE, peJ.os relcvuntes aer

viçoo prastadaos à conunidude colatinensG. 

Art. 22 )- Esta Lei en·trará e:ra vigor ·na data de sua pibli_cação, 

fic~mdo revogf::.des a.a dia!losições em contrário. 

REGISTRE-SE B PUBLIQUE-SB 

Secre·i;aria da Oâtwra, tj' de dezembro de 1 973 

~ PRESIDBNT'í;; -

Registrv.da e Fub1icadn n/ Secretaria na data supra 
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AUTUAÇÃO 

autu. ' nos termos da lei, os documéntos que se seguem. . . 
. . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

~Áfilo.sr.Presidente; 

Os Vereadores infra assinados, requerem a v.Exa. 

após ouvida a decisão de seus pares, seja dispensado dos intersti/ 

cios re!entais e aprovado em Única discussão, o Projeto. de Lei N2 

f CJs.;_13- ~- --, por ser do interesse da r.Iunicipalidade. 

l.973 

. \:_________... -~ .,,, ~ ,('- ,/_; ( --- ' 
~~'-~-·,,/ '-·"'-'l..-· ·.....,_ 

- ~· o/fo?~!f(~b~ .· . 
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